
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

DISPCE GOBRE PRDRRDGAÇffO DE PRAZO

0 Senhor ARTHUR BALLERINl9 Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

rica prorrogado por 01 (um) ano o prazo para in̂ s 
talaçao e funcionamento da Empresa UIFRAN* Com, 
de bijouterias Ltda autorizada pela Lei ne Í,8R1 
de 25 de setembro de 1990,

Artigo lc

Este Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contra
rio.

Artigo 29

18 de agosto de 1992

nylXERINI
Pre/eito/r^iunicipal =

Registrado em//ivro prõprio da Secretaria de Ne
gócios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no 
Paço Municipal aos 18 de agosto de 1992,

MARIA AiMTCNIA PERCIRA

Diretor Administrativo


